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SUMARIO

Ministério da Instrução Pública:

Rectificações ao decreto n.o 14:227, na parte rolátiva à fixação
dos quadros do pessõal da Inspecção de Sanidade Escolar e Edu-

cação Fisiea e Repartição de Construções Escolares.

Decreto n.o 14:425— Considera monumentos nacionais vários

edifícios.

Ministério da Agricultura;

Decreto n.o 14:426 — Determina que a Junta do Fomento Agri-

cola faça entrega à liscola Agricola Móvel de Tomar da quautia
de 200 contos, que será uplicada na aquisição de uma proprie-
dade destinada à sua sede e em despesas de instalação.

Decreto n.o 14:427— Autoriza os serviços de. adininistração

autónoma do. Ministério a cfectuarem empréstimos à Bôlsa Agri-
cola.
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MINISTÉRIO DA INSTRUÇÃO PÚBLICA

Secretaria Geral

-

Rectificação ao decreto n.o 14:297

Por ter saído com inexactidões, novamente se publica o seguinte:

Artigo 2.o Inspecção de Sanidade Escolar e educação
física, onde se lê: «Um serventuário», deve lor-se: «Um
servontuário (segundo contínuo em disponibilidade)».

$ único do mesmo artigo, onde se lê: «Do quadro do

pessoal da Direcção Coral de Saúde do Ministério do

Interior», devo ler-se: «Dos quadros do pessoal da Di-
rocção Geral de Saúde c dependências do Ministério do.

Interior».

Secretaria Goral do Ministério da Instrução Pública,

6 de Outubro de 1927..-.O Secretário Geral interino,
Joaguim Inácio de Barcelos Jimior.

meme —

Direcção Garal de Belas Artas

=———+

Decreto n.o 14:425

Usando da faculdade que me confere o S 3.o do artigo
38.o e o n.o 3.o do artigo 47.o da Constituição Política
da República Portugnesa: .

O Governo da República Portuguesa, sob proposta do
Ministro da Instrução Pública, deereta o seguinte:

Artigo 1.o São considerados monumentos nacionais a
Igreja Matriz de Barcelos; Igreja do Santa Maria do8 » +BF6)

Abade, do concelho de Barcelos; Igreja de S. Romão-do
Arões, do concelho de Fafe; Igreja de S, Gens de Boe-
lho; Igreja de Gandara e Igreja de 8, Miguel de En-
tre-os-Rios, do concelho de Penafiel; Igroja de Vila Boa
de Quires, do concelho de Mareo de Canaveses; Igreja
de 3. Fins de Friestas, do concelho: de Valença; Igreja
de “Cerzedolo do concelho de Guimarães; Capela de
Nossa Senhora de Agosto (Capela dos Alfaiates), do
Pórto; Igreja de S. Tiagó, Torre de Centam-Celas &
Castelo de Belmonte do concelho de Belmonte. “o

Art. 2.o Fica revogada a legislacão em contrário.

O Ministro da Instrução Pública assim o tenha en
tondido o faça oxecutar.

Pagos do Govêrno da República, 14 de Outubro 'do
1927.— Axróxio (Oscar DE Fraguso CARMONA—-: José
Alfredo Mendes de Magalhães. ne

Direcção Geral do Belas Artes, 14 de Outubro de,
1927.- O Director Geral, Augusto César Ferreira Gil.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Direcção Geral do Ensino e Fomento

Decreto n.o 14:426

Considerando que, pelo decreto n.o 4:831, de 14 de
Setembro de 1918, que organizoa o ensino agrícola mó-
vel, é consignada no n.o 2.o do artigo 2.o a criação de uma
escola em Tomar, cabendo-lhe, segundo o artigo 10.o do
mesmo decreto, especialmente o ensino da cultara da
olivoira e da vinha, culturas arvenses, fabrico de azeite
e de vinho, exploração de montados, das abelhas e do

bicho de seda;

Considorando que o decreto n.o 13:057, do 12 de Ja-
neiro do corrente aro, revogando o artigo 42.o do de-
ereto n.o 7:042, de 18 de Outubro de 1920, reconhece a
necessidade do funcionamento da citada escola;

Considerando que: se torna indispensável instalar em
propriedades do Estado os diversos organismos agrícolas
do Ministório da Agricultura, a fim de se não repetir o
caso de serem beneficiados e valorizados terrenos que
lhe não pertencem; ,

Usando da faenldade que me confere o n.o 2.o do ar-
tigo 2.o do decreto n.o 12:740, de 26 de Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Reparti-
ções : .

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.o A Junta do Fomento Agrícola entregará,
pelas disponibilidades do capítulo 1.o, artigo 1,o, do sue
orçamento para o corrente ano económico, à Jíscola Agrí-


